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ANEXO TERMO DE REFERÊNCIA
1 OBJETO

Serviço de instalação com  fornecimento de mão-de-obra e material inclusos de toldos em estrutura metálica e cobertos com lona sintética em pvc 600 micras, no mínimo, com duas cores – verde e branco (uma externa e uma interna), para o Jardim Botânico do RS - SEMA.
2 JUSTIFICATIVA
Os toldos além do desgaste natural deste tipo de cobertura sofreram também com os temporais mais constantes e por um abalroamento ocorrido por viatura do Estado do RS (Pórtico).

3 GENERALIDADES 
Todos os serviços deverão ser executados seguindo rigorosamente o disposto neste termo de referência e o local deverá ser isolado do público através de sinalização no momento da execução do serviço.

3.1 Se houver divergências nos documentos contratuais, deverá ser consultada a diretoria da DPMCC para defini-las.

3.2 Todos os materiais, mão-de-obra, equipamentos, maquinários, ferramentas, andaimes e acessórios necessários para a realização dos serviços ajustados serão fornecidos pela Contratada, assim como as instalações necessárias e as licenças, alvarás, seguros, encargos sociais.

3.3 Toda a comunicação entre fiscalização e o contratado deverá ser devidamente documentada.
3.4 A Contratada não poderá, sob nenhum pretexto ou hipótese, subcontratar todo o serviço objeto do contrato.

3.5 A Contratante poderá solicitar a substituição de qualquer membro da equipe da Contratada ou de suas subcontratadas que embarace e/ou prejudique o bom andamento dos trabalhos.

3.6 A Contratada deverá responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação social e trabalhista em vigor, no  que se refere ao pessoal alocado nos serviços objeto do contrato e efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato e respectivas aprovações nos órgãos competentes, até o recebimento definitivo dos serviços.

3.7 O serviço deverá ser entregue totalmente concluído, com todas as instalações em pleno funcionamento e completamente limpas.

4 ESPECIFICAÇÕES PARA MATERIAIS E SERVIÇOS:

4.1 DISPOSIÇÕES GERAIS:
4.1.1 Os materiais e serviços deverão satisfazer às Normas Brasileiras, normas recomendadas, especificações e métodos da Associação Brasileira de normas técnicas e legislação municipal pertinente;

4.1.2 Os materiais impugnados pela fiscalização deverão ser retirados dentro do prazo estipulado pela mesma.

4.1.3 A DPMCC/SEMA/ tem plenos poderes para exigir que seja retirado do local do serviço, qualquer empregado que venha a demonstrar conduta nociva, incapacidade técnica ou mantiver atitude hostil para com os fiscais.

4.1.4 Todos os serviços intermediários, necessários para que seja alcançado o objeto e que forem realizados correrão por conta da contratada.
5 SERVIÇOS TÉCNICOS:

5.1 Trata-se de fornecimento, remoção e instalação de 04 estruturas metálicas para toldos em lona em pvc 600micras, no mínimo, nas cores  verde/branca (lado externo e lado interno) com franjas, com as medidas  abaixo descritas;

5.1.1 Uma (01 unidade) medindo 7,00m x 3,50m com altura central de 0,50m em forma de arco, (foto 1), localizada  no pórtico de entrada do Jardim Botânico;

5.1.2 Uma (01 unidade) medindo 4,00 x 2,00m com altura de 0,60m,  forma de meio arco, (foto 2) na porta de entrada do prédio da DPMCC;
5.1.3 Uma (01 unidade) medindo 2,80mx 1,50 com inclinação de  0,40m (foto 03);

5.1.4 Uma (01 unidade) medindo 1,50mx1,50m com igual inclinação (foto 04);
5.1.5 A estrutura metálica deverá ter tratamento anti ferrugem e pintura automotiva na cor cinza sendo: a estrutura terá tubos de aço estrutural galvanizado (NBR6591), medidas 30x70mm no toldo do Pórtico, 30x50mm no toldo da Recepção da DPMCC, e 25x35mm em ambos do Serpentário.
5.1.6 Todas as medidas dos toldos (cortinas) deverão ser conferidas no local da instalação;

5.1.7 Instalação de 04 estruturas metálicas com as devidas fixações; 

5.1.8 Os referidos toldos  devem ser retirados para a instalação dos novos.

5.1.9 Os toldos retirados com seus acessórios deveram ser deixados e entregues ao representante que irá atestar os serviços executados;

6 FOTOS
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Toldos a serem substituídos (fotos 01 e 02)
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Locais onde os novos devem ser instalados (fotos 03 e 04).
7 SERVIÇOS FINAIS E EVENTUAIS:As estruturas e toldos deverão ser e entregues em perfeito estado, as instalações executadas de forma a não prejudicar a estrutura física da edificação e reparados os danos que venham a acontecer.

7.1 Os locais deverão ser entregues totalmente limpos;
7.2 Todos os serviços que se fizerem necessários no decorrer da execução que não foram previstos neste Termo, deverão ser levados ao conhecimento da Divisão de Pesquisa Manutenção de Coleções Científicas – DPMCC.
8 CONSIDERAÇÕES FINAIS:
8.1 Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida junto à DPMCC, antes de qualquer procedimento.

8.2 As empresas interessadas em fornecer proposta orçamentária deverão realizar vistoria para avaliação do serviço.

8.3 A execução do serviço será acompanhada pelo fiscal.
8.4 Todas as medidas, cotas e áreas indicadas deverão ser conferidas no local da instalação antes do serviço.

8.5 Prazo de execução do serviço de 07 (sete) dias corridos após notificação da ordem de início de serviço/nota de empenho.

8.6 Deverá ser oferecida garantia de 01 ano, no mínimo, contra defeito de fabricação.
8.7
LOCAL DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS:

- Jardim Botânico de Porto Alegre

- Avenida Doutor Salvador França, 1427   

- CEP 90.690.000 - Bairro Jardim Botânico - Porto Alegre/RS   

9) **As visitas podem ser agendadas pelos e-mails (em virtude dos telefone fixos do Jardim Botânico estarem com problemas):
Contatos: fabian-santos@sema.rs.gov.br   ou  rosa-silva@sema.rs.gov.br    

***A visita técnica poderá ser realizada de segunda a sexta-feira, das 08h30min às 16     h00.

10) PAGAMENTO: Deverá ser gerada nota fiscal de serviço.

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da data de recebimento da NF pela                SEMA.

A nota fiscal deverá ser emitida em nome da:

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E INFRAESTRUTURA 

AV. BORGES DE MEDEIROS, 1501 – 07º Andar – Ala Norte - PRAIA DE BELAS

CEP: 90119-900 - PORTO ALEGRE (RS) CNPJ: 03.330.683/0001-33

INSC. ESTADUAL: ISENTO FONE: 3288-7487

E-mail: compras@sema.rs.gov.br
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